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PORTARIA N° 2161/2026

"NOMEIА AGENTE DA

CONTRATAÇÃO DIRETA, DO

MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ/MS."Slees  Billa

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAQUIRAI, Estado de Mato

Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1° Nomear agente da contratação direta da Prefeitura

Municipal de Itaquiraí-MS, de acordo com os artigos 7º e 8º da Lei Federal n°

14.133 de 2021, nos seguintes termos:

AGENTE DA CONTRATAÇÃO DIRETA

JULIANA DE PAULA MACEDO SOUZA

Matrícula

4957

EQUIPE DE APOIO

AFONSO CAVALEIRO

RAFAEL DA SILVA CAPILÉ

Matrícula

11-6

11.478

Art. 2º Os servidores nomeados no art. 1º, atuarão no âmbito das contratações

diretas por dispensa de licitação disciplinadas no artigo 75 da Lei Federal n°
14.133 de 2021.

Art. 3º Os servidores nomeados por este ato ficarão vinculados à Secretária

Municipal de Administração, responsável por todas as providências
necessárias ao funcionamento dos seus trabalhos.

Art.  4º Os Agentes da Contratação Direta quando não estiverem atuando como

agentes da contratação poderão atuar na equipe de apoio.
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Art. 5° Os agentes da contratação poderão solicitar sempre que necessário o

auxílio de qualquer servidor deste órgão.

Art. 6° O agente da contratação deverá atuar de acordo com o Decreto

Municipal nº 5851/2026.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itaquiraí - MS, 21 de janeiro de 2026.

THALLES HENRIQUE TOMAZELLI

Prefeito Municipal
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